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Atos da Prefeita

Lei nº 8.276, de 15 de dezembro de 2011.

Denomina Rua Arlindo Ambrosio

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Denomina Rua Arlindo Ambrosio a Rua “11” com iní-
cio na Rua Mário Pinheiro Mota e término na Rua “12”, localizada no
Parque Alphaville, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1239476

Lei nº 8.277, de 15 de dezembro de 2011.

Denomina Rua Francisco de Assis Neves.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Denomina Rua Francisco de Assis Neves a Rua “09”
com início na Rua Plínio Bacelar e término na Rua Mário Pinheiro
Mota, localizada no Parque Alphaville, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1239477

Lei nº 8.278, de 15 de dezembro de 2011.

Denomina Rua Adailto Alves Rangel.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Denomina Rua Adailto Alves Rangel a Rua “17” com
início na Rua Benedito Queiróz e término na Rua José Ildefonso
Evangelista Gomes, localizada no Parque Alphaville, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1239478

Lei nº 8.279, de 15 de dezembro de 2011.

Altera a Lei nº. 7.956, de 14 de novembro de
2007, a qual criou o Programa Cheque Cidadão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º - A Lei nº. 7.956, de 14 de novembro de 2007 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º - ...............................................................
§ 1º - A autorização de pagamento de que trata este artigo,

será feita diretamente ao titular do Cadastro Social Único, mediante
formulário específico da Secretaria Municipal da Família e Assistência
Social.” (NR)

§ 2º - .....................................................................

“Art. 4º - ..................................................................
I - tenham renda per capta de até ½ salário mínimo;
II - esteja em vulnerabilidade social;
III - residam no Município de Campos dos Goytacazes no mí-

nimo 02 (dois) anos;
IV - o titular da família esteja inscrito no Cadastro de Pes-

soas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda;
V - o titular da família esteja incluindo no CAD Único;
VI - a família deve estar referenciada no CRAS (Centro de

Referência da Assistência Social) de abrangência de seu território;
§1º - Para fins desta lei, considera-se como família a unidade

nuclear formada pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais
e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde
que vivam sob o mesmo teto.

§2º - Para fins do inciso I, deste artigo, considera-se como
renda per capta da família a soma dos rendimentos de todos os seus
componentes, com idade superior a dezoito anos, dividida pelo núme-
ro de membros que a compõem.

§3º - Para fins do inciso II, deste artigo, considera-se como
vulnerabilidade social as famílias ou pessoas que se encontram em
situação de fragilidade pessoal e social por decorrência da impossi-
bilidade de geração de renda e por mudanças de vida natural ou so-
cial, expostas às situações de violação de seus direitos, caracterizan-
do risco social.

§4º - Serão computados para cálculo da renda per capta os
valores concedidos as pessoas que já usufruam programas instituídos
a partir de preceitos constitucionais, tais como previdência rural e ur-
bana, seguro desemprego e rendimentos de trabalho oriundos da eco-
nomia formal e/ou informal.

§5º - Não serão computados para cálculo de renda per cata
o benefício de prestação continuada a idosos e pessoas com deficiên-
cia, bem como outros programas públicos de transferência de renda.

§6º - A referência nos CRAS serão feitas pelo preenchimento
do cadastro com apresentação da documentação de todos que com-
põem o núcleo familiar, visita domiciliar, parecer e relatório social e
finalmente a inclusão no referido programa, sendo observado que o
CRAS fará o acompanhamento de forma periódica.

§7º - A idade mínima, do titular da família, para obtenção do
benefício será de 18 (dezoito) anos completos, salvo nos seguintes
casos:

I - adolescente gestante ou nutriz, sem representação legal,
desde que comprovado a sua necessidade pelos profissionais da área
social através do laudo técnico da Secretaria Municipal da Família e
Assistência Social;

II - emancipação fornecida pelo juizado da Infância e Juven-
tude.” (NR)

“Art. 5º - O benefício monetário deste programa será conce-
dido, a cada família, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, po-
dendo ser prorrogado, por igual período, mediante justificativa funda-
mentada dos profissionais responsáveis pelo acompanhamento sócio-
familiar.” (NR)

“Art. 6º - O beneficiário deverá participar do Serviço de Pro-
teção e Atendimento Integral à Família - PAIF, a ser ofertado no
CRAS de abrangência de seu território.

Parágrafo Único - O beneficiário que por motivo de força

Lei nº 8.280, de 15 de dezembro de 2011.

Altera a Lei no 4.156, de 16 de setembro de 1983
- Código Tributário do Município de Campos dos
Goytacazes e a Lei nº. 7.529 de 19 de dezembro
de 2003 - dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - A Lei no 4.156, de 16 de setembro de 1983 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 121 ...................................................
Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, considera-se

prestação de serviços os projetos de engenharia, suprimentos, mon-
tagem, construção, instalação e manutenção eletro-mecânica em pla-
taformas de produção petrolífera, além dos serviços de engenharia es-
trutural e naval, assim como o exercício das seguintes atividades:
(NR)”

"Art. 179 ....................................................
XVIII - deixar o prestador de serviço de apresentar o com-

provante de recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Na-
tureza, nos moldes previstos pelo Poder Executivo Municipal: multa de
100% (cem por cento) da UFICA por mês ou fração de mês, em que
incorrer a infração. (NR)”

Art. 2o - A Lei no 4.156, de 16 de setembro de 1983 passa a
vigorar acrescida do Art. 133 - A com a seguinte redação:

"Art. 133 - A - As instituições financeiras estabelecidas neste
Município, na qualidade de Banco de Domicílio, são solidárias ao pa-
gamento do imposto devido pelas empresas que gerenciam o sistema
de meios de pagamento com cartões de crédito, débito e congêneres
descritos no item 95 do parágrafo único do art. 121 desta lei.

Parágrafo Único - A solidariedade prevista neste artigo refere-
se ao serviço prestado pelas empresas que gerenciam o sistema de
meios de pagamento com cartões de crédito, débito e congênere, e
que se utilizam de agência bancária local para veicular, operaciona-
lizar e controlar os contratos de afiliação junto aos estabelecimentos
cadastrados neste município. (NR)”

Art. 3º - O item 95 do parágrafo único do artigo 121 da Lei
no 4.156, de 16 de setembro de 1983 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“95 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro,
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a
funcionar pela União ou por quem de direito:

a - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de car-
tão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de che-
ques pré-datados e congêneres.

b - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País
e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e
inativas.

c - Locação e manutenção de cofres particulares, de termi-
nais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamen-
tos em geral.

d - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclu-
sive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e con-
gêneres.

e - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação ca-
dastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes
de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos ca-
dastrais.

f - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovan-
tes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de do-
cumentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferên-
cia de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de
bens em custódia.

g - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-
símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a con-
tas em geral, por qualquer meio ou processo.

h - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, can-
celamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avalia-
ção de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou con-
tratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a
abertura de crédito, para quaisquer fins.

i - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, in-
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, al-
teração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços re-
lacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

j - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pa-
gamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados

maior, a critério da Secretaria Municipal da Família e Assistência So-
cial, não puder comparecer às atividades, deverá se fazer representar
por outro membro da família.” (NR)

“Art. 7º - O Programa será implantado, coordenado, desen-
volvido e acompanhado pela Secretaria Municipal da Família e Assis-
tência Social, respeitada esta Lei e Decreto que a regulamentar.

Parágrafo Único Caberá, ainda, à Secretaria Municipal da Fa-
mília e Assistência Social realizar o recadastramento de cada família,
atualizando-o a cada 02 (dois) anos.” (NR)

“Art. 8º - ..................................................................
I - ...........................................................................
II - comprovação da matrícula de todos os seus dependentes

em idade escolar, na escola ou em programas de educação especial,
sendo esta comprovação feita de 06 (seis) em 06 (seis) meses;

III - manutenção dos filhos menores de 10 (dez) anos em dia
com o calendário de vacinação;

IV - participação no Serviço de Proteção e Atendimento In-
tegral à Família - PAIF;

V - participação em programas de geração de renda desen-
volvidos pelo Município, desde que, esteja excluído do mercado de
trabalho formal ou informal.” (NR)

§ 1º - ........................................................................
§2º - ........................................................................
§3º - ..........................................................................

“Art. 9º - ...................................................................
IV - no caso de óbito do titular será transferido o benefício

ao responsável mais velho da composição familiar do falecido.” (NR)

“Art. 10 - Os recursos financeiros para a realização do Pro-
grama de Transferência de Renda serão consignados no Orçamento
Municipal.” (NR)

Art. 2º - Ficam revogados os artigos 11 e 12 da Lei nº.
7.956, de 14 de novembro de 2007.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1239479
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por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; for-
necimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emis-
são de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em
geral.

k - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de pro-
testo, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais ser-
viços a eles relacionados.

l - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliá-
rios.

m - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral,
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou
depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de che-
ques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e ga-
rantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral rela-
cionadas a operações de câmbio.

n - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manuten-
ção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão
salário e congêneres.

o - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em termi-
nais eletrônicos e de atendimento.

p - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento
e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas
em geral.

q - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamen-
to e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

r - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis-
toria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemis-
são, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a
crédito imobiliário.” (NR)

Art. 4o - A Lei no 7.529, de 19 de dezembro de 2003 passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ..........................................................
§7º - Para os efeitos deste artigo, considera-se prestação de

serviços os projetos de engenharia, suprimentos, montagem, construção,
instalação e manutenção eletro-mecânica em plataformas de produção
petrolífera, além dos serviços de engenharia estrutural e naval. (NR)”

"Art. 10 ..............................................
I - mínimo de 1% (um por cento). (NR)”

Art. 5o - As alíquotas correspondentes as bases de cálculo
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), previstas
no item 7 (sete) e no item 20 (vinte) da lista de serviços do Anexo I,
a que faz alusão o artigo 9º da Lei 7.529/03, passarão à vigorar na
forma do Anexo I desta lei.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PR’’EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1239480

Decreto nº 687/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o artigo 6º, inciso II e artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.767.373,50 (um milhão, setecentos e sessenta
e sete mil, trezentos e setenta e três reais e cinqüenta centavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.606,70

TOTAL DA UG 2.606,70

UG: 020100 - GABINETE DA PREFEITA
UO: 02010 - GABINETE DA PREFEITA
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.600,00

TOTAL DA UG 4.600,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2479 - BOLSA DE ESTUDO P/EDUC.INFANTIL AO ENSINO FUNDAM.
FONTE 0144 - NAT 335039 - SERVICO DE TERC. PJ - TRANSF INST PRIV S/F LU 111.140,00
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 781.666,80
1.12.122.0067.2275 - APOIO ADMINIST. DA SECRET.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 62.360,00

TOTAL DA UG 955.166,80

UG: 090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
UO: 09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.131.0067.2410 - CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 215.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 290.000,00

TOTAL DA UG 505.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.606,70

TOTAL DA UG 2.606,70

UG: 020100 - GABINETE DA PREFEITA
UO: 02010 - GABINETE DA PREFEITA
1.04.122.0067.2267 - APOIO ADMINISTRATIVO - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 4.600,00

TOTAL DA UG 4.600,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.760.166,80

TOTAL DA UG 1.760.166,80
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de dezembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PrefeitA

Id: 1239790

Decreto nº 688/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 4.417.764,13 (quatro milhões, qua-
trocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e treze centavos) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 4.417.764,13

TOTAL DA UG 4.417.764,13

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Excesso de Arrecadação na fonte codificada no SIAFEM sob o nº 0100 (Ordinário - Tesouro),
considerando a tendência no exercício;
.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de dezembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1239791
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Decreto nº 689/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II e artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 788.937,65 (setecentos e oitenta e oito
mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES 3.851,64
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 225.115,74

TOTAL DA UG 228.967,38

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2316 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SECRETARIA EDUCAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 41.503,96
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 67.090,63
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 203.447,76
1.12.365.0013.2371 - MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.275,15
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 202.898,51

TOTAL DA UG 538.216,01

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.754,26

TOTAL DA UG 21.754,26

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 286.346,27
1.12.365.0013.2371 - MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 120.000,00

TOTAL DA UG 406.346,27

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.16.482.0105.4577 - SOS HABITAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 176.749,24

TOTAL DA UG 176.749,24

UG: 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
UO: 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0090.4523 - GUARDA MIRIM
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 48.366,50

TOTAL DA UG 48.366,50

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 157.475,64

TOTAL DA UG 157.475,64
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de dezembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1239792

DECRETO 690/2011

Altera o Parágrafo único do artigo 4º, do Decreto Municipal nº.
634/2011.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo único do artigo 4º, do Decreto Mu-
nicipal nº. 634/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º.

Parágrafo único. Os restos a pagar que não forem processados ou
liquidados até 31 de janeiro de 2012, serão automaticamente cance-
lados no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados
e Municípios - SIAFEM.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 21 dezembro de
2012.

Rosinha Garotinho
Prefeita

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1239793

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
10793/09 Odilamar Cristina Martins
03184/11 Junia de Souza Elias

03242/11 Vanessa Barbosa Sales
03904/11 Nadia Areias de Araujo Assis
04186/11 Cleber Barros Barreto
04354/11 Marta Helena Manhães Dias
04407/11 Marce Pereira
05396/11 Aleandra Pereira Gonçalves
04726/11 Marcia Novo Nunes Campos
05581/11 Irenilce Isabel de Oliveira e Souza
05677/11 Sonia Martins dos Santos
05746/11 José Carlos Santana da Silva
05772/11 Laurineth Siqueira Crespo
06202/11 Gesy do Couto Salles
06264/11 Mariuza Gonçalves de Oliveira
06650/11 Valter Abreu dos Santos
06682/11 Helvia Eloisa Barreto Gomes Chagas
06715/11 Priscila Gonçalves Caetano
06685/11 Juliana Ferreira Paes Brauns
06947/11 Heloiza Pinto Felix
16798/11 Alex Manhães Uhl Carneiro - Sec. de Finanças
16818/11 Francisco Bento da Silva - Sec. de Finanças
16849/11 Maria das Graças Galdino da Silva - Sec. de Finanças
16860/11 Valquiria Ribeiro dos Santos Lopes - Sec. de Finanças
16869/11 João de Azevedo Campos - Sec. de Finanças
16881/11 Delcio da Silva - Sec. de Finanças
16895/11 Tania Maria dos Santos Dutra - Sec. de Finanças
17079/11 Dilce Olegario da Silva - Sec. de Finanças
17939/11 Noemia Martins - Sec. de Finanças
17940/11 Eraldo da Silva Gomes - Sec. de Finanças
17944/11 Eraldo da Silva Gomes - Sec. de Finanças
18013/11 Carina Fonseca Artilles - Sec. de Finanças
18237/11 Luis Marcos Neves Rosa - Sec. de Finanças
18275/11 Januzia Ribeiro Gomes - Sec. de Finanças
18363/11 Claudia Marcia Gomes de Azevedo - Sec. de Finanças
18429/11 Anildo Batista Guilherme da Silva - Sec. de Finanças
18487/11 Genildo Siqueira - Sec. de Finanças

18586/11 Claudia Marcia Pereira de Carvalho Gomes - Sec. de Fi-
nanças

18006/11 Babenita Soares Barreto - Sec. de Finanças

Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME

02909/11 Isabel Cristina Gomes de Oliveira

03312/11 Camila de Almeida Aguiar

04647/11 Telma Ribeiro Cordeiro

05202/11 Alexandra Nunes do R. de Abreu

05996/11 Renata Braga Cardoso Moreira

06193/11 Nilton de Almeida

06207/11 Jane Vieira Ribeiro de Freitas

16757/11 Lenilda Ribeiro de Souza - Sec. de Finanças

16845/11 Arthur Luiz Rangel - Sec. de Finanças

16862/11 Victor Nunes de Oliveira Cunha - Sec. de Finanças

16917/11 Celia Maria Rodrigues - Sec. de Finanças

18239/11 Zenith Calisto do Rosario - Sec. de Finanças

18479/11 Frederico Barreto Riscado Bahiense - Sec. de Finanças

18494/11 Carlos Coelho - Sec. de Finanças

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 21/12/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza

- Secretário de Governo -
Id: 1239502
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